
SMART CITIES E A LGPD 
Em março, o Banco Nacional de De~ teligente é aquela que se utiliza de dados e 

senvolvimento Econôffii.co e Social (BN- tecnologias avançadas para melhorar a vi
DES) capacitou o Instituto Nacional de Te- da dos cidadãos e facilitar as atividades 
lecomunicações (lnatel) para fazer parceri- -· das empresas nela estabelecidas. . 
as com três municípios brasileiros- Santa Quando falamos em tecnologias avan
Rita do Sapucaí (MG), Caxambu (MG) e Pi- çadas, basicamente estamos nos referido à 
raí (Rn -para se tornarem smart cities por loT- a rede interconectada de "coisas", 
meio da implementação de projetos de In- ou seja, qualquer tecnologia que converse 
ternet das Coisas (loT- Internet ofThin- com outra tecnologia ou com uma pessoa. 
gs).Tais projetos deverão levar em conside- Isso vai muito além do celular e do com
ração as novas regras relativas ao trata- putador. Qualquer aparelho com sensores 
mento de dados pessoais, que trafegarão embutidos e recursos de wi-fi pode fazer 
amplamente nas cidades inteligentes. parte da IoT; isso inclui câmeras de segu-

Mas, afinal, o que é uma smart city? É rança, dispositivos médicos, drones, car
muito provável que a primeira imagem que ros, e até mesmo itens comuns de nossa 
venha à mente seja a do desenho animado casa, cOmo geladeiras e banheiras. 
Os ]etsons. A série introduziu uma percep- A IoT é mais do que apenas programar 
ção de como seria o futuro: carros voado- tecnologia para iniciar ou trabalhar em um 
res, cidades suspensas, trabalho automati- . determinado momento. Ela permite que as 
zado, toda sorte de aparelhos eletrodomés- pessoas tenham o poder e a flexibilidade 
ticos e de entretenimento, robôs como em- de monitorar tudo em suas vidas, coletan-
pregados e organi- do dados, analisan-
zandotodaasuacasa. do-os e fazendo alte-
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semáforos para um trânsito mais fluido, es- de forma a tratar a menor quantidade 
vaziar bueirospara evitar enchentes e apri- possível de dados pessoais para atingir 
morar a vigilância para evitar crimes. determinado fim, devendo todos os be-

É inerente às smart cities o tratamento nefícios e todas as formas de tratamento 
massivo de dados pessoais. Por meio dos de dados ser claramente informados 
dispositivos de loT são coletados, trafega- aos titulares dos dados pessoais: 

. dos, armazenados e compartilhados da- Além disso, as empresas deverão apri
dos das mais diversas naturezas, como morar suas técnicas de anonirnização de 
pontos geolocacionais, horários de chega~ dados para a exploração do big data. 
das e partidas, informações de saúde mé- Cada projeto de smart city deverá ser 
dica, preferências alimentares, etc. avaliado a fim de identificar riscos na ges-

Por conta disso, os projetos de cidades tão de dados pessoais e estratégias necessá
inteligentes são extremamente afetados . rias para a sua rnitigação. Nesse sentido, 
pela legislação aplicável de proteção de existe preocupação quanto à potencial ini
dados. No mundo inteiro, tais leis geraram bição da inovação trazida pelas smart cities 
mudanças na forma de condução dos tra- por conta das restrições trazidas pela LGPD. 
balhos pelas empresas prestadoras de ser- Entretanto, é inegável que a LGPD con
viços e pelos órgãos públicos envolvidos cederá aos habitantes maior controle sobre 
. na construção das smart cities, bem como seus dados pessoais e a possibilidade de 
alterações em modelos de negócios, estra- acessar e retificar seus dados continua
tégias de monetização e procedimentos mente. E, do ponto de vista das cidades, elas 
de tratamento de dados pessoais. · terão úma base de dados muito mais organi-

Na estruturação das cidades inteli- zada, fidedigna e atualizada, para o melhor 
gentes brasileiras, a Lei Geral de Prote- · uso em inovação, políticas públicas; tomada 
ção de Dados (LGPD), que entrará em . dedecisõeseaprimoramentodeserviços. 
vigor em 2020, deverá ser muito bem es- É importante que a inteligência seja 
tudada. Dentre os pontos considerados, sempre implementada de forma a garantir 
estão aqueles relacionadosao cumpri- .a proteção dos in_divíduos, para que eles 
mehto dos princípios'da necessid'àde, efetivamente façampartedo desenvolvi
·finalidade e transparência: Isso significa . mento uthano serrlque seus dados pesso-
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